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PROJETO DE LEI Ng 

 

DE 

 

DE NOVEMBRO DE 1960.." 

     

CONSIDERANDO que o Artigo 135, da-,Lei Complementar 

ng 1, de 17 de dezembro de 1 9 7 5, permite a alienaçao 	de 

Bens ImÉveis Municipais. 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade de,Li-

citaçao e autorizaçao legislativa, fica o ato de alienação de 

Bens ImOveis, revestido das exigncias de moralidade e legai 

dadè que devem nortear os Atos Administrativos 

CONSIDERANDO que a área de terras, objeto do Arti-

go lg da presente Lei, É presentemente ocupado por um prÉdio 

residencial de propriedade do Sr. FRANCISCO TENAM DA TILTK 

conforme documentos anexos, codificado nestwPrefeiturw como: 

Distrito 4, Quadre 066, Lote 0002, Sub-Lote 0000, inscriçao 

ng 055661-3, para efeito de Imposto Predial, no auferindo o 

Município„ qualquer receita oriunda de tal-ocupaçao. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FREI, APROVDU E EU SAN-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Cehfe do Poder executivo Munici 

cal, outorgado a alienar em Licitação, uma área de terras com 

as. seguintes medidave confrontn3es: 14,80m (quatorze metros 

e oitenta centímetros) de frente para a Rua Marollio.Dias 

13,30m (treze metros a trinta centímetros) nos fundos que faz-. 

divisa com Servidão Publica; 30-,00m (trinta metros) na late-

ral direita que faz divisa cm o Sr. Acyr Lacerda Barreira ; 
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21 250m (vinte e um metros e cinquenta centímetros) na lateral 

esquerda que faz-  divisa com o Sr. Paulo Passos, perfazendo 

uma area,total de 343 2 00m2 (trezentos e quarenta e ienes 	me- 

tros quadrados). 

ARTIGO 22 - A alienação se fará através de Licita 

çao em local, dia e hora a serem divulgados2 ,e pelo valor mi-

nimo a ser fixado pela Comisso de Avaliaçao2  a este fim dês- 

ARTIGO 3g - A alienação se fará no estado atual 

do imcSvel2  não auferindo a-PrefeituraTMunicipal de Cabo Frio 

qualquer - responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao2  revogadas as disposiçãeseM contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIal  20 DE NOVEMBRO DE 1.980 

JOSÉ BONI 	FERRE IRA NOVELLINU 
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